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CNPJ: 16.130.585/0001-02 

Insc. Estadual: 37.186.366-NO 

www.pamadeaalgoinhas.org.br 

E-mail: pmenor@terra.com.br  

Tel. (75) 3423-6561 / 3421-1724 

Rua: José Sobrinho da Silva, nº 42, Teresópolis, CEP: 

48018-130, Cx. Postal 48, Alagoinhas, Bahia, Brasil. 

TERMO DE FOMENTO Nº - 001/2023 - SEMAS 

 

I - Data de assinatura: 17 de Abril de 2023, publicado no Diário oficial na data 19/04/2023. 

Com vigência de 10 meses. O Município de Alagoinhas/Secretaria de Municipal de Assistência 

Social.  

II - Entre si celebram o Munícipio de Alagoinhas/Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMAS e a Organização da Sociedade Civil a Pastoral do Menor de Alagoinhas CNPJ: 

16.130.585/0001-02.  

III - Objeto da Parceria: Trata-se de recursos do Edital de Apoio aos Fundos da Infância e da 

Adolescência - Itaú Social 2022 através da Doação do Itaú Distribuidora de Títulos e valores 

Mobiliários S.A CNPJ: 33.311.713/0001-25, destinada ao custeio da Pastoral do Menor de 

Alagoinhas, ao Projeto Arte Pela Vida, que tem como objetivo promover o acesso aos bens 

culturais por meio de ações socioeducativas e artes integradas para adolescentes e jovens em 

situação de vulnerabilidade, do município de alagoinhas. Através de oficinas de Música (coral, 

violão e flauta), Dança, Percussão e Teatro, com atendimento a 180 adolescentes e jovens.  

 

IV - Valor Total da Parceria de R$ 160.101,00 (Cento e sessenta mil cento e um reais). 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 

V -CONCEDENTE: Parcela Única R$ 160.101,00 (Cento e sessenta mil cento e um reais). 

*Devolvido para conta do Fundo Municipal do Direito da Criança e Adolescente de Alagoinhas 

no dia 12 de janeiro de 2024 o valor de R$ 35.762,18 (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois 

reais e dezoito centavos). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


